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Declara de Utilidade PÚblicaa
SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO E CARIDADE.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica declarada de Utilidade públi
ca, nos termos da Lei n2 2926, de 12 de julho de 1966, a
SOCIEDADE EDUCAÇÃO E CARIDADE, sociedade civil com sede e
foro nesta Capital.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 32 - Revogam-se as disposições em con-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 22 de
novembro de 1990.

Esther Pillar Grossi,
Secretária ~unicipal de Educação.

Registre-se e publique-se.----Ih, . ~ ..
~~él~ Çorbellini,

Secretario do Governo Municipal.
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